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Resumo  
O direito, às legislações, bem como a manutenção e prática destes, são importantes ferramentas 

para garantir formas de ordenamento, tanto social, econômico, territorial quanto ambiental, 
estando vinculadas às Ciências Ambientais. O objetivo deste trabalho foi descrever sobre os 

atuais desafios relacionados ao direito como instrumento de defesa da sustentabilidade 
ambiental. Historicamente, os desafios do direito como instrumento de defesa da 
sustentabilidade ambiental, estão ligados à relação do homem com o território, pois as primeiras 

legislações surgiram a partir da preocupação com os recursos naturais dentro do processo de 
ocupação do território pelo ser humano. Foi realizado um levantamento bibliográfico através 

de uma revisão de literatura nas bases de dados do Latindex, SciELO e LILACS. Embora possa 
haver algumas leis e regulamentos para proteger o meio ambiente e promover práticas 
sustentáveis, eles geralmente são insuficientes ou desatualizados. Nesse contexto, é importante 

salientar que enfrentar esses desafios requer uma abordagem multidisciplinar, não apenas do 
operador do Direito, mas envolvendo diferentes atores da sociedade para promover ações 

efetivas e conscientes em prol da sustentabilidade. A lei deve encontrar um equilíbrio delicado 
entre a promoção do crescimento econômico e a garantia da sustentabilidade a longo prazo dos 
recursos naturais e dos ecossistemas.  
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1. Introdução 

 
O direito, às legislações, bem como a manutenção e prática destes, são importantes 

ferramentas para garantir formas de ordenamento, tanto social, econômico, territorial quanto 
ambiental, estando vinculadas aos estudos e pesquisas que visam estabelecer as Ciências 
Ambientais, sendo o direito e a defesa da sustentabilidade ambiental são fundamentais para 

garantir a preservação e o uso responsável dos recursos naturais. O direito ambiental é um 
símbolo da sociedade atual e merece a nossa atenção e reflexão como seres humanos. É por isso 

que o direito ambiental é significativo e atingiu o nível de desenvolvimento atual. Pela sua 
configuração, está amparada em direitos fundamentais. Contudo, como salienta Bobbio (1992), 
ainda enfrenta uma das maiores desvantagens: a dimensão simbólica da lei, uma vez que a 

questão dos direitos fundamentais já não reside no seu reconhecimento, mas na possibilidade 
de os tornar efetivos. 

Repensar o papel do Direito e compreendê-lo nas novas ordens e práticas ambientais 
requer enfrentar desafios. Os desafios jurídicos incluem a necessidade de desenvolver 
legislações ambientais claras e abrangentes, a criação de leis e regulamentos que promovam a 

proteção do meio ambiente, a falta de recursos e capacidade de fiscalização, a conscientização 
sobre a importância da sustentabilidade e a responsabilização por danos ambientais.  

Também, Souza (2023) defende que a sustentabilidade ambiental passa pela adoção de 
práticas sustentáveis em diversos setores, como energia, agricultura, transporte e indústria, que 
pleiteia a participação ativa de governos, mas também de empresas e cidadãos para garantir um 

futuro sustentável para as presentes e futuras gerações. Portanto, é no processo da defesa da 
sustentabilidade ambiental que as novas vulnerabilidades surgem e o Direito volta a ter função 

primordial na construção do equilíbrio entre interesses econômicos e sociais com a proteção 
ambiental, surgindo adotar medidas sustentáveis com abordagens jurídicas inovadoras e 
multidisciplinares. 

Logo, neste trabalho busca-se ponderar sobre como é possível reconhecer novos 
paradigmas no campo jurídico que possam ser um forte instrumento no atual período 

caracterizado pela liquidez dos conceitos, conforme Bauman (1998) – incluídos aqui as 
concepções de sustentabilidade, desenvolvimento sustentável e crise ambiental, considerando 
a sociedade altamente consumista. Outrossim, detectar novos espaços no campo jurídico para 

o encargo ambiental à luz da eficácia social da norma. 
Como dito por Souza (2005), as regras jurídicas existem para regulamentar os fatos e atos 

da vida social, porém, algumas vezes observa-se certa dúvida sobre a efetividade dessas regras 
diante do objetivo pretendido, quando se refere à realização e praticidade, segundo a capacidade 
de adequação do comportamento social de acordo com a previsão normativa.  

O Brasil tem avançado acerca da necessidade de se prevenir o abuso por parte das 
empresas, contribuindo para sua proteção a partir da recente resolução n° 5 do Conselho 

Nacional dos Direitos Humanos de 2020, Decreto n° 9.571, de 21 de novembro de 2018, Projeto 
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de Lei Federal n° 572/2022 e Diretrizes da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico, que apesar das recomendações da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (ODCE) serem meras sugestões, está a frente um novo momento 

mercadológico cujas pressões externas se mostram com um fator bastante positivo para tornar 
essas recomendações como verdadeiras leis, à exemplo dos ditames do ESG (MAIA et al., 
2022). 

No entanto, a sobrecarga dos ecossistemas do planeta, fornece indícios de esgotamentos 
futuros, de acordo com as últimas estimativas, a demanda da humanidade excede a capacidade 

disponível em mais de 68% (BORUCKE et al., 2013).  
O objetivo deste trabalho foi descrever sobre os atuais desafios relacionados ao direito 

como instrumento de defesa da sustentabilidade ambiental. 

 

2. Fundamentação teórica 

Historicamente, os desafios do direito como instrumento de defesa da sustentabilidade 
ambiental, estão ligados à relação do homem com o território, pois as primeiras legislações 
surgiram a partir da preocupação com os recursos naturais dentro do processo d e ocupação do 

território pelo ser humano. No Brasil Colônia, as regras de direito tinham como finalidade 
preponderante assegurar as condições de ocupação e exploração do território brasileiro numa 

dimensão essencialmente agrária e possessória (FREIRIA, 2015).  
Somente após a promulgação do Código Civil, começaram a surgir as primeiras leis 

brasileiras específicas, voltadas à proteção de bens ambientais na qualidade de matérias-primas, 

como água e madeira, que visava aprimorar a relação presente e futura do homem com o 
território, que durante muito tempo foram tidas como recursos naturais abundantes e 

inesgotáveis e que, principalmente a partir do início do século XX, a sociedade começou a 
tomar consciência da escassez desses recursos (FREIRIA, 2015).  

Através da Constituição brasileira de 1988, houve a constitucionalização da proteção 

jurídica do meio ambiente, na qualidade de um valor essencial da sociedade brasileira, de forma 
pioneira dentre as nações democráticas, na condição de direito ao “meio ambiente 

ecologicamente equilibrado”, bem essencial à sadia qualidade de vida de todos (PADILHA, 
2011). 

O sistema jurídico tradicional foi construído para solucionar conflitos individuais. 

Todavia, o crescimento exponencial da população exigiu do jurista a criação de um direito de 
massa. Dessa forma, a ocorrência de novas e complexas relações sociais, econômicas e políticas 

resultaram no surgimento de novas relações jurídicas, resultado da globalização, da grande 
concentração humana nos centros urbanos, da geração de resíduos e das transformações nos 
meios de comunicação. Consequentemente, a natureza começou a dar sinais de alerta, 

demonstrando a necessidade ações de proteção não apenas por profissionais das ciências 
naturais, mas também por profissionais das ciências sociais. Do estudo dessas novas relações 
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surgiu o Direito Ambiental, compreendido como um conjunto de normas jurídicas de diferentes 

origens, que constituem um microssistema jurídico capaz de assegurar ao ser humano o direito 
a um meio ambiente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida (SOUZA, 2016).  

Entretanto, ainda há implicações para a incorporação de preocupações ambientais nas 
pautas públicas. É notório que nos últimos anos, o Direito Ambiental vem assumindo-se aberto 
e interdisciplinar, o qual vê-se defrontado com grandes desafios paradigmáticos. Nesse 

contexto, entende-se que o conceito de Direito Ambiental vem sofrendo importantes alterações, 
em face de reflexões recentes de cunho cultural, social, político e econômico (FERRER; 

GLASENAPP; CRUZ, 2014). O grande problema é que o Direito Ambiental não constitui um 
conjunto único de normas harmônicas que formam um todo. Esse empecilho começa com a 
impossibilidade de aplicação da clássica divisão Direito Público e Direito Privado (SOUZA, 

2016). Com isso, questiona-se, como o direito ambiental pode ser um instrumento adequado 
para enfrentar os desafios de sustentabilidade e de governança, num momento permeado por 

questões políticas, sociais, econômicas, culturais, e marcado por categorias complexas como 
exclusão social, desenvolvimento econômico, racismo, entre outras (FERRER; GLASENAPP; 
CRUZ, 2014). 

A implementação do equilíbrio do meio ambiente enfrenta inúmeros e grandiosos 
desafios, pois está no centro de colisão de grandes conflitos de interesses da sociedade 

brasileira, gerando complexas questões socioambientais que exigem dos implementadores da 
normatividade ambiental uma atuação eficaz e inovadora, sob pena de comprometer-se a 
promessa de sustentabilidade ambiental do texto constitucional (PADILHA, 2011). 

O modelo de organização política e a dogmática jurídica tradicional, construída e 
sistematizada na época da sociedade industrial, já estão defasados e apresentam inegáveis 

limitações para gestão e regulação dos novos conflitos. Esse quadro desafiante gera um clamor 
generalizado por mais Justiça Ambiental, pois a distribuição dos bens e principalmente dos 
riscos e malefícios do desenvolvimento insustentável não mais acontece de maneira equitativa, 

pois o risco ao equilíbrio ecológico também decorre da falta de distribuição igualitária dos bens 
ambientais, da configuração do crescimento exponencial da população, da pobreza em grande 

escala, do surgimento de novos processos tecnológicos excludentes alimentados pelo modelo 
capitalista (BODNAR, 2009).  

A adoção constitucional de proteção do equilíbrio do meio ambiente sugere um novo 

paradigma ético-jurídico e político-econômico, referido a uma sociedade que assumiu o 
compromisso de um desenvolvimento que respeite o meio ambiente e o proteja com especial 

prioridade (PADILHA, 2011). 
Dexheimer (2018) pondera que é incubência do Estado e seus poderes, dar efetiva 

aplicação aos preceitos normativos de natureza ambiental, para que também o Direito 

Ambiental não se limite a ser uma singela carta de boas intenções, mas um efetivo arsenal de 
ferramentas destinadas a uma equilibrada tutela da natureza. Enquanto que Bodnar (2009) 

destaca que a proteção do meio ambiente é um dever fundamental imposto não apenas ao 
Estado, mas também a todos os cidadãos. Esse dever fundamental exige de todos um agir 
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solidário em prol da proteção da natureza, implica também o ônus imposto a todos de participar 

ativamente das decisões e encaminhamentos relacionados ao interesse geral de um meio 
ambiente sadio e equilibrado. 

Nessa perspectiva, de acordo com Ferrer, Glasenapp e Cruz (2014), os Estados, a 
sociedade e as organizações internacionais, na tentativa de proteger e regulamentar em âmbito 
nacional e internacional as questões ambientais, têm realizado uma série de conferências 

internacionais que marcam o início da autodefesa da sociedade, frente aos males que podem 
afetar a sua sobrevivência. 

3. Metodologia  

 Foi realizado um levantamento bibliográfico através de uma revisão de literatura nas 
bases de dados do Latindex, SciELO e LILACS utilizando como principais palavras-chave: 

“direito sustentável”, “meio ambiente” e “ciências ambientais”.  

Foram analisados ao todo 12 artigos, sendo 10 em português, 1 em inglês e 1 em espanhol. 

Estes artigos foram publicados em revistas científicas e ebooks por graduandos, pós-
graduandos, profissionais e doutores. O período de busca foi entre os anos de 1992 a 2023. 

4. Resultados e discussão 

Várias medidas podem ser adotadas vislumbrando adaptar a sociedade e o estilo de vida 
humano às necessidades de gerir os impactos ambientais pelas mudanças climáticas. Em grande 

parte, os mecanismos para implementação já existem, mas dependem principalmente da atuação 
governamental eficaz nas tomadas das decisões. Embora possa haver algumas leis e 
regulamentos para proteger o meio ambiente e promover práticas sustentáveis, eles geralmente 

são insuficientes ou desatualizados (JUSBRASIL, 2021). Com isso, o público deve estar a par 
das estratégias que os governantes estão implementando, exigindo a posição e cumprimento 

quando falham.  
As leis ambientais precisam ser abrangentes em vários aspectos, como controle de 

poluição, gestão de recursos e conservação. No entanto, muitos países ainda carecem de 

legislação abrangente que aborde as complexas questões relacionadas à sustentabilidade 
(MACHADO; WASSERBERG, 2022). Sem legislação adequada, torna-se difícil aplicar e 

regular práticas sustentáveis de forma eficaz. 
O Direito muitas vezes, precisa lidar com o conflito de interesses entre diferentes partes 

envolvidas, como a indústria e o meio ambiente. Conciliar interesses divergentes e garantir a 

sustentabilidade pode ser um desafio complexo. Além disso, frequentemente, leis e políticas 
relacionadas à sustentabilidade podem ser bem elaboradas, mas enfrentam dificuldades na 

implementação e fiscalização adequadas. Isso pode ocorrer devido à falta de recursos, 
burocracia, entre outros fatores. Outra barreira consensual à aplicação de políticas é o 
descompasso entre leis avançadas e discursos formulados e disseminados no mundo 

institucional da gestão ambiental e seu descumprimento. Leis importantes não são cumpridas 
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por interesses conflitantes de grupos ou setores econômicos e políticos; a falta de vontade 

política do governo; inconsistência entre os objetivos das políticas ambientais e as estratégias 
de desenvolvimento adotadas; a cultura política que permeia o cotid iano e as instituições 

públicas envolvidas na regulação ambiental; a tensão entre o desenvolvimento econômico e a 
conservação ambiental, sabendo que as indústrias e as empresas buscam maximizar os lucros, 
desconsiderando as consequências ambientais; e a falta de recursos e a fragilidade das 

autoridades responsáveis por sua fiscalização (FERREIRA, 1998).  
 

5. Conclusões 

Nesse contexto, é importante salientar que enfrentar esses desafios requer uma abordagem 
multidisciplinar, não apenas do operador do Direito, mas envolvendo diferentes atores da 

sociedade para promover ações efetivas e conscientes em prol da sustentabilidade. A lei deve 
encontrar um equilíbrio delicado entre a promoção do crescimento econômico e a garantia da 

sustentabilidade a longo prazo dos recursos naturais e dos ecossistemas.  

Isso requer o desenvolvimento de políticas e regulamentos que incentivam práticas 
sustentáveis e desencorajar atividades prejudiciais ao meio ambiente. Atingir esse equilíbrio é 

crucial para o desenvolvimento sustentável e requer uma abordagem multidisciplinar que 
envolve partes interessadas de vários setores. 
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